
PORTARIA N.º 3092/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando solicitação do Pesquisador Institucional, da Pró-reitoria de Ensino,

 

 

R E S O L V E

 

                    Autorizar o funcionamento do Curso de Licenciatura em Pedagogia –  EaD - Projeto Institucional em

Rede, aprovado pela Resolução 176/2017, de 19/12/2017.

Pelotas, 20 de novembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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